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PREGÃO PRESENCIAL 58/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça 

Getúlio Vargas, 310, centro, Alterosa, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.243.238/0001-03, 

através do Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, e da Pregoeira oficial, ou substituta, designadas 

pela Portaria nº 09/2025, de 02 de janeiro de 2025, motivada pela Secretaria Municipal de Esportes, 

Culturta, Lazer, Turismo e Juventude, torna público a abertura do Processo Licitatório nº 254/2025, na 

modalidade Pregão Presencial nº 58/2025, do tipo menor preço POR ITEM. 

O pregão Presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas alterações, Decreto 

Municipal de n° 421/2024, “ Que regulamenta a modalidade pregão presencial no âmbito de Alterosa/MG”. 

A utilização da forma presencail da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 

da lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes terão o prazo 

de 06 (seis) anos contados da data de publicação desta Lei, para cumprimento:  

II – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrõnica a que se refere o § 2° do art. 17 desta Lei; 

 Além da prtevisão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de n° 421/2024, que 

regulamenta os procedimentos a serem realizados com fuldamento na Lei Federal 14.133/2021, estabelece 

no Art. 115. Quando a licitação for realizada de forma presencial, a sessão deverá ser registrada em ata e 

gravada em áudio e vídeo, sendo a gravação juntada aos autos do processo licitatório pertinente, consoante 

disposição expressa no art. 176 da citada lei desde que justificada no edital e sua disposiçõespreliminares 

(...) 

 A lei federal 14.133/2021, (art. 17), assim como o Decreto Municipal de nº 421/2024, (art. 1º § 3º) 

diz que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 

forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio 

e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo. 

O edital de pregão em liça segue o rito procendimental comum a que se refere o art. 17 da lei 

federal 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – Quantitativo Estimado “Formulário de Proposta”; 

b) Anexo II – Carta de Credenciamento; 

c) Anexo III – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

d) Anexo IV – Declaração de Regularidade com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Nepotismo no âmbito da Administração Pública; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 
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h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social; 

i) Anexo IX - Minuta de Contrato; 

j) Anexo X - Termo de referencia; 

 

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

 

 

1.1. - A presente licitação tem por objetivo a seleção de proposta mais vantajosa visando à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO 

DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA/MG, em conformidade com o Anexo  I e X. 
 

1.2. - A planilha orçamentária constante no anexo X (Termo de Referência) será utilizada para avaliar a 

exeqüibilidade das propostas. 
 

1.3. - Em se tratando de empresas EPP, ME e MEI, terão tratamento jurídico diferenciado conforme 

previsão na lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

02 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1. - As Dotações Orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados são as previstas na 

Lei orçamentária Anual do exercício da contratação: 

  

02.004 - EXECUTIVO / SECRETARIA DE ESPORTE LAZER TURISMO CULTURA E JUVENTUDE 

1009 – CULTURA VIVA 

13.392 – Cultura / Difusão Cultural 

2.045 – MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES CÍVICAS FOLCLORICAS CULTURAIS E 

TRADICIONAIS 

275 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

03 - RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 

3.1. - A proposta comercial (item 04 do Edital) e a documentação necessária à habilitação (item 05 do 

Edital) deverão ser colocadas em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de 

desqualificação, sendo identificados da seguinte forma: 

 
 

ENVELOPE N° 01 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

“ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO” 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 254/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2025 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DA PREGOEIRA 
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ENVELOPE N° 02 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 254/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2025 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DA PREGOEIRA 

 
 

3.2. - Os envelopes deverão ser entregues a pregoeira na Prefeitura Municipal de Alterosa, NA SESSÃO 

DO PREGÃO, da seguinte forma: 

 

SESSÃO DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

LOCAL: Sede do Setor de Compras e Licitações, Rua Dom Pedro II, 54 - centro 

DIA: 11/11/2025 

HORARIO: às 08h00min (oito horas). 

 

 

 

3.3. - O MUNICÍPIO DE ALTEROSA não se responsabilizará por envelopes “Proposta” e “Documentação” 

que não sejam entregues à Pregoeira designada, no local, data e horários definidos no item 3.2. 

04 - PROPOSTA COMERCIAL 
 

4.1. - No “ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA COMERCIAL”, o licitante deverá apresentar sua proposta 

comercial, sem rasuras, em uma via, datilografada ou processada em computador, se possível em 

papel formato A4, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado e qualificado e, se 

possível, uma cópia em Pendrive, constando obrigatoriamente o seguinte: 

4.1.1. - Identificação da empresa proponente, com nome, número do CNPJ, endereço, cidade, 

Estado e CEP; 

4.1.2. - Descrição completa do objeto ofertado, constando todas as especificações: item, unidade, 

quantidade, preço unitário e preço total e marca dos objetos licitados; vedada a indicação 

de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o 

julgamento desta licitação.   

4.1.3. - Termo de compromisso do licitante, declarando que o serviço, objeto do certame será 

prestrado conforme estipulado neste edital, devendo o objeto ser de boa qualidade, que 

cumprirá rigorosamente com os prazos de execução e que se responsabiliza pela 

autenticidade da proposta por ele apresentada e que sua proposta comercial compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 
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4.1.4. - Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma. Em caso de omissão, deverá prevalecer 

o prazo disposto em Lei; 

4.2. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com o máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

4.3. - Os preços deverão ser cotados considerando-se o fornecimento no Município de Alterosa, incluídos 

os valores de quaisquer gastos ou despesas com tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas e 

outros encargos. 

4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

4.5. - Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação do serviço,  objeto da 

presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 

4.6. – As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de 

soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em 

que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa deverá 

assiná-la se estiver presente na sessão. 

4.7. - A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação pertinente, 

ficando ratificado nos termos da Declaração prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002. 

4.8. - Para a elaboração a proposta instale o Programa Betha Auto Cotação em arquivo em Winrar, após 

instalação preencher os dados do fornecedor e em seguida abrir arquivo da proposta para preenchê-la. 

Deverá ser apresentada em PEN DRIVE e IMPRESSA. 

 

Link para baixar o Programa Betha Auto Cotação: 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33 

 

Tutorial para instalação e utilização do Programa Betha Auto Cotação: 

https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio 

05 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

5.1.  Documentos para CREDENCIAMENTO, apresentar quando solicitado pela pregoeira. 
 

5.1.1. - Anexo II - Carta de Credenciamento; 

5.1.2. - Anexo VI - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.1.3. - Anexo VII - Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 

habilitação; 

5.1.4. - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.5. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33
https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio


MUNICÍPIO DE ALTEROSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
  

 

PAÇO MUNICIPAL – PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 310 / TEL: (35) 92001-5991 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES / TEL: (35) 92002-1895 

CNPJ: 18.243.238/0001-03 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

5.1.6. - Documento de Identificação do representante da empresa na sessão do certame. 

 

5.2. - Será exigida para HABILITAÇÃO a apresentação dos documentos, com vigência plena até a data 

fixada para a abertura dos envelopes “Documentação”, conforme segue: 

 

5.2.1. - REGULARIDADE JURÍDICA: 

 

5.2.1.1. - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

5.2.1.2. – Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da proponente, com 

validade máxima de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão; 
 

5.2.1.3. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

5.2.1.4. – Em se tratando de MEI, deverá apresentar o respectivo certificado CCMEI. 
 

5.2.1.5. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 

5.2.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

5.2.2.1. - Certificado de Regularidade para com o fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(Lei nº 8.036/90, artigo 27); 

5.2.2.2. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 

5.2.2.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos com a Receita Federal e quanto a Dívida Ativa da União e Previdência 

Social); 
 

5.2.2.4. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 

5.2.2.5. - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sendo do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

5.2.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

 

5.2.3.1. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física; 
 

5.2.3.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, caso não seja 

otante pel simples. 
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5.2.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 
 

5.2.3.3.1. - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
 

 

5.2.3.3.2. - Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto 

de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do 

exercício DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06. 

5.2.3.4. - O balanço patrimonial anual para a habilitação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte será dispensado em razão da previsão contida no artigo 1.179, §2º do 

Código Civil, na Lei Complementar nº 123/2006, e do Decreto Municipal de nº 421/2024 

sendo o mesmo substituído pela certidão simplificada. 

5.2.3.5. - COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão 

Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, 

além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 

qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 

42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VI). 

 
 
 

5.2.4. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.2.4.1. - Os licitantes deverão apresentar um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, 

expedida por pessoas jurídicas de direito público ou privado, o qual comprove 

que o licitante forneceu o serviço, de forma satisfatória e compatível com o 

objeto deste Pregão, equivalentes em quantidades e características iguais ou 

superiores. 

 
5.2.5. - DECLARAÇÕES: 

 

5.2.5.1. - Apresentação de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação. (MODELO ANEXO III); 

5.2.5.2. - Comprovante ou Declaração que dá cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, onde proíbe o trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menor de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (MODELO 

ANEXO IV); 

5.2.5.3. - Declaração de que a proponente tem conhecimento sobre a vedação do 

nepotismo no âmbito da administração pública municipal, que não contrata 
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familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança 

e que preste serviço nesta entidade. (MODELO ANEXO V); 

5.2.5.4. - Declaração da empresa de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no inc. 

IV, do art. 63, da Lei 14.133/21 e em outras normas específicas. (MODELO 

ANEXO VIII). 
 

5.3. - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos 

originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de habilitação, para a devida 

autenticação. 

5.4. - Os documentos de habilitação devem ser apresentados em envelope nº 02, lacrado, devidamente 

identificado, se possível em papel formato A4. 

5.5. - Não serão admitidas na licitação empresas impedidas de licitar em razão de penalidades anteriores, 

bem como as que se encontre em falência ou recuperação judicial. 

5.6. - No caso de Certidões Negativas que não conste data de validade, serão aceitas com a data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

5.7. - Os documentos retirados da Internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

5.8. - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 

autenticadas. 

5.9. - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se o original for 

substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificadas. 
 

06 - DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1.    Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 

compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

6.2. É permitida a participaçãode empresas que estejam em recuperação judicial, devendo ser apresentada 

durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos deste edital. 

 

6.3.       - Não poderão participar do presente certame a empresa: 

6.3.1. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.3.2. - Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
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6.3.3.  -  Estrangeira que não funcione no País; 

6.3.4. - Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe 

do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da 

Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 

6.3.5. - Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 

Administração Pública; 

6.3.6. - Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que 

tenha vínculo empregatício com o município de Alterosa/MG. 

6.3.7. - Não será permitida a participação de pessoa física ante a exigência de balanço patrimonial 

como qualificação econômico financeira para a execução do objeto aplicando de forma 

subsidiária os termos da IN nº 116/2021 do Ministério da Economia, (SEGES). 

6.4. – A pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada no item 3.2, dando 

início ao credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, onde colherá suas 

declarações dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos no presente 

Instrumento, com a apresentação do Anexo VII – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre 

os requisitos de habilitação. 

6.5. – Para manifestação nas fases do procedimento licitatório, o representante único da proponente 

participante deverá apresentar-se a pregoeira, quando convocado para credenciamento, devidamente 

munido com cédula de identidade ou CNH (Carteira Nacional de Habiltação) e documentação 

apropriada, observando o que segue: 

 

6.5.1. – As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante apresentação 

de procuração, com firma reconhecida, por instrumento público ou particular (anexar 

cópia do estatuto ou contrato social), um procurador para lhe atribuir poderes no tocante 

à formulação de lances e demais práticas necessárias para concretizar os atos e 

operações no sistema (modelo Anexo II). 

6.5.2. – Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da proponente, deverá ser apresentado 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus 

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 

6.5.3. - Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 

Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação 

dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

6.5.4. - Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado CCMEI; 

6.5.5. - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

6.5.6. - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação 

de lances.  
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6.6. – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, a 

pregoeira não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e a Documentação, salvo os participantes devidamente 

credenciados. 
 

07 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

7.1. – Os envelopes de Propostas Comerciais serão abertos e será verificado o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo. 

7.2. – A pregoeira classificará a proposta de valor mais baixo e as propostas com valores até 10% (dez 

por cento) superiores àquelas para fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor. 

7.2.1. - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

7.3. - Às proponentes classificadas será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais em ordem decrescente de classificação. 

7.4. – Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas será 

realizado sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances verbais. 

7.5. – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na 

exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo proponente, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
 

08 - DO JULGAMENTO 

 

8.1. - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, garantindo os padrões de 

qualidade. 

8.2. - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação 

a partir do menor preço. 

8.3. - A pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada. 

8.4. - A pregoeira deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até 

mesmo propostos em licitação anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada 

aos autos por ocasião do julgamento, e / ou de todos meios possíveis para a correspondente 

verificação. 

8.5. - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será a proponente declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
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8.6. - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da proponente que tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.7. - Se a proposta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a 

pregoeira examinará as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a sua 

aceitabilidade quanto ao objeto e valor, procedendo à verificação das condições de habilitação da 

proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva proponente 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

8.8. - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

8.9. - Caso não venham ser realizados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

8.10. - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira deverá negociar para que seja obtido 

um melhor preço. 

8.11. - Aberto o invólucro “DOCUMENTAÇÃO”, em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica 

concedido um prazo de 05 (cinco) dias para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pela pregoeira, para as empresa enquadradas em ME e 

EPP. 

8.12. - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 8.11, implicara decadência do direito 

à contratação, sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para negociar nos termos do disposto no art 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

8.13. - A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

8.14. - Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no diário da AMM, (associação 

mineira de municípios), poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do 

Registro. 

8.15. - Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela pregoeira, Equipe de 

Apoio e pelas proponentes. 

 

09 - DOS RECURSOS 
 

9.1. - Declarada a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das razões de recurso, ficando as demais proponentes desde logo 

intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2. – A proponente poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as demais proponentes desde logo intimadas 
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para apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.3. – Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, a proponente decairá do 

direito de recurso. 

9.4. – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.6. – O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no sitio www.alterosa.mg.gov.br e 

enviado  a empresa via e-mail. 

 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. – Inexistindo manifestação recursal, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação a proponente 

vencedora, com a posterior homologação de resultado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

10.2. – Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Sr. Prefeito Municipal adjudicará e 

homologará o procedimento licitatório em favor da proponente vencedora. 

10.3. - O licitante julgado vencedor será convocado oportunamente, fixando o prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos para o atendimento à mencionada convocação e assinatura do termo 

contratual. 

10.4. - Será considerado desistente, o licitante que não comparecer dentro do prazo supracitado, fato que 

dará direito ao Município a proceder de conformidade com o Art. 7º da Lei Federal 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

10.5. - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação para 

contratação ou emissão da autorização de fornecimento, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

 

11 – DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

11.1. – O objeto desta licitação deverá ser executado mediante a expedição da Autorização de 

Fornecimento pela Secretaria Municipal de  Cultura e Turismo, no município de Alterosa/MG, a qual 

deverá ser atendida na data indicada na mesma, em até 06 (seis) horas de antecedência do horário 

informado do evento e nas condições estabelecidas no edital. 

11.2. A montagem dos equipamentos será realizada em local determinado pela Secretaria Municipal de, 

Cultura e Turismo. 

11.3. A Estrutura a ser montada atenderá a realização de 02 (dois) shows, respectivamente, dias 16 e 

17/12/2025. 

11.4. A montagem, instalação, testes e quais reparos referentes à Sonorização e Iluminação deverão ser 

acompanhadas por um funcionário designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 

Técnicos Especializados das Bandas; e os equipamentos deverão estar em plenas condições de 

uso, a partir do horário designado. 

http://www.alterosa.mg.gov.br/
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11.5. Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem da estrutura locada no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

11.6. A execução do objeto contratado, somente se efetivará após terem sido examinados e julgados em 

perfeitas condições, pela Secretaria Municipal de  Cultura e Turismo  e Técnicos Especializados das 

bandas. 

11.7. A  Empresa Vencedora deverá executar as montagens rigorosamente de acordo com as instruções 

dadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  e Técnicos Especializados das bandas. 

11.8. No dia 16/12/2025 o show será com: RIO NEGRO E SOLIMÕES, e terá duração de 100 (cem 

minutos). 

11.9. No dia 17/12/2025 o show será com: MAICK E LYAN e terá duração de 90 (noventa minutos). 
 

11.10.  - O Chefe do Almoxarifado do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, juntamente 

com o Secretario requisitante têm a responsabilidade para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o 

objeto desta licitação, observados o artigo 104, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.11. - Os Almoxarifados da Prefeitura Municipal receberá as notas fiscais de 2ª (segunda-feira) a 

6ª (sexta-feira), das 8h:00mim às 15h:30mim. 

11.12. - O item objeto deste PREGÃO será executado e recebido provisoriamente no âmbito estabelecido 

neste edital e anexo, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da 

compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, teste de 

aceite, perfeita adequação, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos de sua 

entrega. 

11.13. - Em caso de não aceitação do item do objeto deste PREGÃO, fica a contratada obrigada a retirá-lo 

e a substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo 

setor responsável pelo recebimento, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções 

capituladas no item 13 e subitens deste edital. 
 

 

12 - CONDIÇÕES PARA FATURAMENTO / PAGAMENTO 
 

 

 

12.1. – O Município de Alterosa procederá ao pagamento dos serviços no preço ofertado, em moeda 

corrente nacional, até o 15º dia do mês subseqüente ao da execução e efetivo recebimento. 

12.2. - As notas fiscais deverão ser apresentadas ao responsável pelo almoxarifado da Secretaria 

Requisitante. 

12.3. - A contratada deverá possuir conta corrente em nome da pessoa jurídica para fins de depósito dos 

valores devidos. 

13 – DO REAJUSTAMENTO 
 

13.1. - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

13.2. - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá se restabelecer a relação 

pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
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13.3. - O reequilíbrio econômico e financeiro deverá ser feito por Termo Aditivo. 

13.4. - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou 

repactuação de preços, quando for o caso, será de 20 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período. 
 

14 – DAS SANÇÕES 

14.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art.155, da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.1.9. - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

a condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa; 

14.1.11. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

14.1.12. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. - Advertência pela falta do subitem 14.1.1., quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

14.2.2. - Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1. a 14.1.12.; 

14.2.3. - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 14.1.2. a 14.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

14.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública direta e indireta 
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de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 14.1.8. a 14.1.12., bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

14.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

14.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.5. - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em 

que for aplicada a multa. 

14.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

14.8. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.9. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.10. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.11. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

15.1. - Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos das Lei Federal nº 14.133/2021 e modificações 

posteriores, independentes de menção expressa neste documento. Fica reservado ao MUNICÍPIO 
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DE ALTEROSA o direito de promover diligências conforme disposto da Lei nº 14.133/2021, cujas 

condições serão fixadas no próprio termo. 

15.2. -  As decisões da pregoeira do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, serão 

publicadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, podendo ser aplicado o disposto no  artigo 

94 da Lei nº 14.133/2021 e art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

15.3. - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

15.4. - As proponentes interessadas terão direito a vista ao processo tanto das Propostas Comerciais 

quanto dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

15.5. - É vedado à proponente retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 

15.6. - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade 

reconhecida de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

15.7. - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a 

lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo para esse fim específico. 

15.8. - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, a pregoeira devolverá as 

proponentes, julgadas desclassificadas, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” inviolados, no 

encerramento da licitação. 

15.9. - Impugnações ou solicitação de esclarecimento sobre os termos do edital, deverão ser protocolados 

por cidadão, até o 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, mediante petição a ser 

enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico compras@alterosa.mg.gov.br, com assinatura 

eletrônica, ou protocolizada na Prefeitura Municipal de Alterosa, dirigida a Pregoeira, no horário de 

12h30min às 16hs00min. 

15.10. - Outras informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas através do telefone (35) 

92002-1895, pelo e-mail compras@alterosa.mg.gov.br ou pelo site www.alterosa.mg.gov.br. 

15.11. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
15.11.1. - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de 

seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública). 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
http://www.alterosa.mg.gov.br/
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15.11.2. - Os documentos citados no subitem 15.11.1 poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos dos artigos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

15.12. - Fica eleito o foro da Comarca de Areado, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

 
 
 

Alterosa - MG, 24 de Outubro de 2025. 
 

 

 

 

 

Marcelo Nunes de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

 

QUANTITATIVO ESTIMADO “FORMULÁRIO DE PROPOSTA” 

 

 

 

 

Para a elaboração a proposta instale o Programa Betha Auto Cotação em arquivo em Winrar, após 

instalação preencher os dados do fornecedor e em seguida abrir arquivo da proposta para preenchê-la. 

Deverá ser apresentada em pen drive e impressa. 

 

 

Link para baixar o Programa Betha Auto Cotação: 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33 

 

 

Tutorial para instalação e utilização do Programa Betha Auto Cotação: 

https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33
https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio
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ANEXO II 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025 

PREGÃO Nº 58/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG. 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A_______ (nome da proponente)________________________, CNPJ nº 

___________________________, com sede à __________________, nº_______, Bairro___________, 

Cidade: ___________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes para junto ao Município de Alterosa/MG praticar 

os atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão nº (ou de forma genérica para 

licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos e ata de registro de preços, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para o Pregão ___/_____. 

 

 

Local, data 

 

 

 

 

Assinatura 

 

(reconhecer firma) 
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ANEXO III 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025 

PREGÃO Nº 58/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG. 

 

 

À 
 
Prefeitura Municipal de Alterosa 
 

At.: Pregoeira 

 

Ref.:  Processo Licitatório nº 254/2025 
 

Pregão n° 58/2025 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 A ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, sediada _________________________________, nº _____, Bairro 

___________________, cidade ___________________, estado _______________________, interessado 

em participar do Pregão Presencial n° ___/_____ instaurado Pela Prefeitura Municipal de Alterosa, declara, 

sobre as penas da lei, que não existe fato impeditivo à sua habilitação e se obriga de comunicar a 

superveniência do mesmo. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Local/Data 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nº RG 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO REGULARIDADE COM O EXIGIDO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025 

PREGÃO Nº 58/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu diretor 

Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, que não 

utiliza em atividades laborativas, noturnas, perigosas ou insalubres menores de 18 (dezoito) anos, e em 

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

combinado com os artigos da Lei 14.133/2021, e sua alterações. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

Local:........................., ......... de ..............................de 

 

             

 

Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 

Identificação 
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ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DO NEPOTISMO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025 

PREGÃO Nº 58/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG. 

 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 

(Empresa ________, CNPJ nº ________, sediada à __________ (endereço completo), declara para os 

devidos fins que: 

 

a) tem conhecimento de que o Município de Alterosa – MG adota o princípio Constitucional da 

legalidade, com observância ao artigo 37 da Constituição Federal e, analogicamente, ao 

Decreto Federal n.º 7.203, de 4 de Junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do 

nepotismo no âmbito da Administração pública federal; 

b) em cumprimento ao Decreto 7.203 de 04 de junho de 2010, não contrata e não contratará, 

durante toda a vigência do contrato, familiar de agente público que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança e que preste serviço nesta entidade; 

c) considera “familiar” o cônjuge, o companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

(local e data) 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

      Assinatura autorizada, devidamente Identificada 
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ANEXO VI 

MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025 

PREGÃO Nº 58/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa – MG 

 

 

A signatária ______________________________________, CNPJ nº _________________, por 

intermédio de seu diretor Sr. __________________________________, RG nº ____________________, 

CPF nº ____________________, declara sob as penalidades cabíveis, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento Licitatório nº ___/_____, realizado pela Prefeitura Municipal de Alterosa/MG. 

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos prevista no art. 3º, § 4º da Lei 123/06. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

Local: ___________________, ____ de _________________ de _______ 

 

             

 

 

Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo 

Identificação 
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ANEXO VII 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE  

HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025 

PREGÃO Nº 58/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 

 

A signatária ________________________________________, CNPJ nº _________________, por 

intermédio de seu diretor Sr. ______________________________, RG nº _________________, CPF nº 

___________________, declara sob as penalidades cabíveis, que para os fins de cumprimento do exigido 

no Pregão nº ___/____, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no seu Edital em e seus 

anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

 

Local:............., ......... de ..............................de 

 

             

 

 

Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 

Identificação 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025 

PREGÃO Nº 58/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG. 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 

A signatária _________________________________________, CNPJ nº __________________, por 

intermédio de seu diretor Sr. _______________________________________, RG nº 

__________________, CPF nº ___________________, declara sob as penalidades cabíveis, que que 

atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV, art. 63, da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme as previsões em lei e em outras normas específicas, 

especialmente o art. 93 da Lei 8.213/91 e suas alterações, como o art. 141, do Decreto 3.048/99.  

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

 

Local: ___________________, ____ de _________________ de _______ 

 

 

 

 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo 

Identificação 
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ANEXO IX 

 

                                     MINUTA DO CONTRATO Nº __/2025 

 

Contrato de locação de som e iluminação, que entre si fazem, de um 

lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ALTEROSA, e de outro, 

como CONTRATADA, a Empresa ____________________, de 

conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

 

1.1. - DO CONTRATANTE 

 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.243.238/0001-03, com sede nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, 310, Centro, CEP: 37.145-000, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, brasileiro, divorciado, dentista, 

residente e domiciliado nesta cidade à Praça Getulio Vargas, nº 360, portador da Carteira de Identidade nº 

M-3.837.788 SSPMG e inscrito no CPF sob o nº 726.362.036-72. 

 

1.2. - DA CONTRATADA 

 

_________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, 

Inscrição Estadual nº ___.______.____, com sede _____________, na cidade de ____________-___, neste 

ato representada por __________________, ________, _____, ___________, inscrito no CPF nº 

___.___.___-__ e da cédula de identidade nº _______________ expedida pela ________, residente e 

domiciliado em ______/__ à rua ______, __, bairro _______, 

 

1.3. - DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo 254/2025, Pregão 58/2025, conforme a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas modificações posteriores. Onde este contrato for omisso, prevalecerá o disposto na Lei 

14.133/2021 e suas modificações. 

 

CLAUSULA II - DO OBJETO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

2.1. - DO OBJETO 

2.1.1. - O presente instrumento tem com objetivo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, VISANDO EVENTO COMEMORATIVO (SHOWS NOS 

DIAS 16 E 17/12/2025) AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DE 

87 ANOS, DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG, conforme quantidades estimadas constantes dos 

anexo I e X. 

 

2.2. – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.2.1. – O objeto desta licitação deverá ser executado mediante a expedição da Autorização de 

Fornecimento pela Secretaria Municipal de  Cultura e Turismo, no município de Alterosa/MG, a 

qual deverá ser atendida na data indicada na mesma, em até 06 (seis) horas de antecedência 

do horário informado do evento e nas condições estabelecidas no edital. 

2.2.2. A montagem dos equipamentos será realizada em local determinado pela Secretaria Municipal 

de, Cultura e Turismo. 

2.2.3. - A Estrutura a ser montada atenderá a realização de 02 (dois) shows, respectivamente, dias 

16 e 17/12/2025. 

2.2.4. A montagem, instalação, testes e quais reparos referentes à Sonorização e Iluminação deverão 

ser acompanhadas por um funcionário designado pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo e Técnicos Especializados das Bandas; e os equipamentos deverão estar em plenas 

condições de uso, a partir do horário designado. 

2.2.5. Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem da estrutura locada no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

2.2.6. A execução do objeto contratado, somente se efetivará após terem sido examinados e julgados 

em perfeitas condições, pela Secretaria Municipal de  Cultura e Turismo  e Técnicos 

Especializados das bandas. 

2.2.7. A  Empresa Vencedora deverá executar as montagens rigorosamente de acordo com as 

instruções dadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  e Técnicos Especializados 

das bandas. 

2.2.8. No dia 16/12/2025 o show será com: RIO NEGRO E SOLIMÕES, e terá duração de 100 (cem 

minutos). 

2.2.9. No dia 17/12/2025 o show será com: MAICK E LYAN e terá duração de 90 (noventa minutos). 

 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

 

 

3.1. - DO PRAZO  

3.1.1. - O presente Contrato terá vigência da sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. 

 
3.2. - DO VALOR 

3.2.1. - Pelo fornecimento do objeto do presente contrato o Município pagará o valor R$ __.___,__ 

(__________________) unitário. Valor total __.___,__ (________________________). 

 
3.3. - DO PAGAMENTO 

3.3.1. – O Município de Alterosa procederá ao pagamento dos serviços no preço ofertado, em moeda 

corrente nacional, até o 15º dia do mês subseqüente ao da prestação do serviço.  

3.3.2. - As notas fiscais deverão ser apresentadas ao responsável pelo almoxarifado da Secretaria 

Requisitante. 
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3.3.3. - A contratada deverá possuir conta corrente em nome da pessoa jurídica para fins de depósito dos 

valores devidos. 

 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. - As Dotações Orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados são as previstas na 

Lei orçamentária Anual do exercício da contratação: 

02.004 - EXECUTIVO / SECRETARIA DE ESPORTE LAZER TURISMO CULTURA E JUVENTUDE 

1009 – CULTURA VIVA 

13.392 – Cultura / Difusão Cultural 

2.045 – MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES CÍVICAS FOLCLORICAS CULTURAIS E 

TRADICIONAIS 

275 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. - Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos da Lei nº 14.133/2021, as 

seguintes: 

a) - Obedecer às especificações do serviço e dos equipamentos contidas no Termo de 

Referência; 

b) - Responsabilizar-se pelo serviço e entrega dos equipamentos conforme estabelecido neste 

instrumento. A detentora deverá arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser 

executado, correndo por sua conta exclusiva o transporte do equipamento, a utilização de 

ferramentas, instrumentos, pessoal e materiais necessários à completa e perfeita execução 

do respectivo objeto. 

c) - O retardamento na entrega do objeto/prestação de serviços, não justificado considerar-se-

á como infração contratual; 

d) - Substituir, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os equipamentos que não 

estejam em conformidade; 

e) - Garantir que os equipamentos fornecidos/serviços prestados atendam as exigências deste 

instrumento e que os mesmos serão entregues com toda segurança de forma a preservar a 

integridade dos produtos, no local indicado pela contratante; 

f) - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 

por escrito; 

g) - Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

h) - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
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previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários 

a prestação dos serviços; 

i) - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

j) - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua os incisos e artigos da Lei nº. 14.133/2021, atualizada. 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. - Constituem obrigações da contratante: 

a) - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pelos empregados da contratada; 
 

b) - Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
 

c) - Devolver os equipamentos que estiverem fora dos prazos de validade ou que ainda fora 

dos padrões exigidos; 
 

d) - Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante; 
 

e) - Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
 

 

f) - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 

g) - Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 
 

h) - Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação dos serviços do objeto, 

apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 
 

i) - À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 

das especificações e condições deste objeto; 
 

j) - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

7.1. - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou redução) do objeto deste contrato 

poderá ser determinada pela contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, observadas as 

normas legais vigentes. 

 
 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
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8.1. - Caberá ao Chefe do Almoxarifado do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais 

observados os artigos da Lei Federal no 14.133/2021, juntamente com o secretário municipal, o 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 

8.2. - A contratada nomeia o(a) Sr.(a)_________________(qualificação) para fiscalização e 

acompanhamento do contrato. 

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES  

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.155, 

da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

9.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto a condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa; 

9.1.12. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.13. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
 

9.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. - Advertência pela falta do subitem 9.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

9.2.2.  - Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1. a 9.1.13; 

9.2.3. - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.2. a 9.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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9.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 9.1.7. a 9.1.13., bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

 

9.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

9.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.5. - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em 

que for aplicada a multa. 

9.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

9.8. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.10. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.11. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

 

CLAUSULA X - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. - A extinção do presente contrato poderá ser determinada conforme artigo 137 a 139 da Lei 14.133/93 

e alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA XI  - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

11.1. - O presente contrato está vinculado ao processo licitatório nº 254/2025, sob a modalidade Pregão 

Presencial 58/2025, reportando ao Edital específico do qual este instrumento é parte integrante. 

 

CLÁUSULA XII – DO FORO 

 

13.1. - As partes firmam o presente documento na presença de duas testemunhas, elegendo o Foro da 

Comarca de Areado, Minas Gerais, para dirimir as questões pendentes, oriundas da execução do 

presente instrumento. 

Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 
 

Alterosa, __ de ________de 2025. 

 

 

 

 
MARCELO NUNES DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Alterosa 

 

 
 
 
 

Contratada 

TESTEMUNHAS:   

Nome    Assinatura    CPF 

 

________________________ _____________________ _______________ 

 

________________________ _____________________ _______________ 
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  ANEXO X 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de Empresa Especializada para locação de som e iluminação, visando Evento Comemorativo 

(shows nos dias 16 e 17/12/2025) ao Aniversário de Emancipação Político-Administrativo (87 anos) do 

Município de Alterosa/MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Ao longo do ano, diversos eventos são realizados no Município de Alterosa/MG, sendo que centenas de 

pessoas, não somente de nosso Município, mas também das cidades circunvizinhas e outras, também 

pessoas vindas de outros Estados se deslocam para nossa cidade em busca de lazer e entretenimento. 

Com essa iniciativa, a Prefeitura Municipal estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como também, 

proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de todas as camadas 

socioeconômicas dos respectivos Municípios. Por esta razão, torna-se fundamental a contratação de 

serviços de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente com as expectativas e com a realidade, 

conforto e segurança dos participantes do evento. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

P.A.- SISTEMA (OBSERVAÇÕES GERAIS) 

 Sistema de P.A. Stéreo, SUB E FRONT EM VIAS SEPARADAS, com processamento 

digital, que deverá ser corretamente dimensionado para a área em que será realizado 

o show. O sistema deverá ter cobertura uniforme e sem distorções em toda aárea de 

platéia. Para isso, deverão ser colocadas torres de Delay e Out-fill quando necessários, 

além da quantidade de caixas suficientes para uma cobertura e pressão sonora 

satisfatórias.

 As caixas do P.A. deverão estar içadas (Fly) e montadas sempre a 2 metros da lateral 

do palco e 1 metro a frente do mesmo.

 É obrigatório o uso de Front-fill.
 Amplificadores e cabos utilizados no sistema deverão estar corretamente 

dimensionados e em perfeito estado de conservação e funcionamento, assim como 

consoles, microfones e todo equipamento fornecido pela empresa de som.

 A empresa de som deverá disponibilizar pelo menos 04 funcionários que saibam ligar 

e manusear todo o equipamento desde achegada da equipe até o término do show.

 É imprescindível que todo o sistema, palco e estrutura estejam corretamente 
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aterrados.

 Em hipótese alguma, serão permitidos banners,f aixas, telas ou qualquer tipo de 

propaganda em frente às caixas de som.

 “NÃO POSICIONAR SUBWOOFER NA 

FRENTE DO PALCO, EM HIPOTESE 

NENHUMA!!!”

                          
 

CONSOLES, MULTICABOS E BACKLINE (OBSERVAÇÕES 

GERAIS ) 

 Consoles, multicabos 48 vias e backline deverão ser de uso exclusivo e não serão 

compartilhados em hipótese nenhuma.

 No caso da ocorrência de bandas de abertura, deverá ser disponibilizada uma 

segunda console, multicabo e backline.

 As consoles deverão esta requipadas com luminárias.

 È DE EXTREMA NECESSIDADE UM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE 

A HOUSEMIX DE PA E MONITOR!!

 

P.A. 

01 – Console digital de 48 canais de entrada: Digi design Venue (Mixrack 3DSPs) /Yamaha  

PM5D RH OU CL5.CL3 com 2 Rio 3224 / Soundcraft VI6, VI4 ou VI3000 /DIGICO SD8. 

*YAMAHA M7CL NÃO É ACEITA, POR FAVOR NÃO 

INSISTA!!!! 

 

*SISTEMAS DE *PA: 
*IMPORTADOS: D&B, L’ACOUSTIC, MEYER, JBL, D.A.S, NORTON OU NEXO. 

*NACIONAIS, SOMENTE: EURO SOUND, LSAUDIO, DB, ATTACK. FZAUDIO ou 

TAIGAR 210. 

*NÃO SERA ACEITO OUTROS MODELOS DE SISTEMAS NACIONAIS!!! 
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MONITOR 

01–Console digital de 48 canais de entrada e 24 saídas: Yamaha PM5D RH ou CL5.CL3 com 2 

Rio3224 /Digico SD8. 

NÃO SERA ACEITO OUTROS MODELOS DE CONSOLES (MESAS DE SOM) 

*YAMAHA M7CL NÃO SERÁ ACEITA, POR FAVOR NÃO 

INSISTA!!!! 

 
01 – Side-fill Stéreo com processamento digital: EAW KF850, SB850 (2x2), LSAUDIO. JBL, 

Nexo, Norton. 

 

O processador do Side deverá estarem local de fácil acesso. 

 

BACKLINE 

 

02 – Microfones sem fio Shure AXIENT/ULXD – Não serão aceitas cópias ou falsificações. 

12 – DirectBox, 2 ativos,10 passivos 

08–Pedestais de microfone (EM BOM ESTADO). 04 – 

Clamps LP. 

01 – Amplificador de baixo – GK800 / Hartke HA5500 / Ampeg ( Caixas 4x10 e 1x15 ) 02 – 

Amplificadores de guitarra – fender Twin reverb/Orange/Mesa Boogle. (RESERVA)                                                                                                                                  

04 – Subsnakes de 12 VIAS. 

02 – Multivias de 8 VIAS. 

08 –Pontos de A.C.127 Volts estabilizados. Microfones e 

D.I´s, conforme Input List. 

40 XLR/10 DE 10 METROS/25 DE 7 METROS/5 DE 2 METROS. 

1 – BATERIA – PEARL, YAMAHA, GRETSCH. TAMA OU DW NESTAS 

CONFIGURAÇÕES: TONS 10’’,12”/ SURDOS 14”, 16”/ CAIXA 14” 

05 - ESTANTES DE PRATO, 02 – ESTANTE DE CAIXA, 

01 – ESTANTE DE CHIMBAL 

1- PEDAL  DE BUMBO, PEARL,YAMAHA OU DW 

 

 

01/PONTO DE A.C 220 STEKE 32 AMPERES / 3 PINOS 

 

2-PSM 1000 

8-PSM 900 OU SENNHEISER EW300IEM G4 



MUNICÍPIO DE ALTEROSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
  

 

PAÇO MUNICIPAL – PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 310 / TEL: (35) 92001-5991 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES / TEL: (35) 92002-1895 

CNPJ: 18.243.238/0001-03 

2-SENNHEISERS KM5200 II, CAPSULA MD 5235 OU SHURE AXIENT, CAPSULA BETA 

58. 

2-ULXD OU UR4D COM BODY- PACK (COM CABO) PARA INSTRUMENTOS 

*COMBINADORES, SPLITTERS, ANTENAS, CABOS PARA OS SISTEMAS SEM FIO. 

*SITEMAS SEM FIO COMPLETOS, MONITOR PESSOAL, MICROFONES E BODYPACKS. 

 

1- BATERIA–PEARL, YAMAHA, GRETSCH, TAMA OU DW NESTAS 

CONFIGURAÇÕES : 

TONS 10’’,12”/SURDOS 14”,16”/CAIXA  14” 

05- ESTANTES DE PRATO, 02- ESTANTES DE CAIXA, 

01- ESTANTE DE CHIMBAL 

1- PEDAL DE BUMBO, PEARL, YAMAHA OU DW (OBS: 

BATERIA COM PELES NOVAS OU EM BOM ESTADO) 4- 

CABOS P10/P10 PARA INSTRUMENTOS 

 

#►1PAINEL DE LED P3.9,32 METROS  

 

INPUTLIST 
 

 
CH INSTR. MIC/D.I. STAND SUBSNAKE 

01 BUMBO BETA91/ E901 (LOCADORA)   1 

02 CAIXATOP E604/ E904 (LOCADORA)   1 

03 CAIXA BOT SM81 (LOCADORA) CLAMP LP 1 

04 CAIXA2  E604/E904 (LOCADORA)  1 

05 HH C1000/SM81    (LOCADORA) CLAMP LP 1 

06 TON 10 E604/E904 (LOCADORA)  1 

07 TON 12 E604/E904 (LOCADORA)  1 

08 FLOOR TON14 E604/E904 (LOCADORA)  1 

09 FLOOR TON16 E604/E904 (LOCADORA)  1 

10 OVER L C1000/SM81 (LOCADORA) CLAMP LP 1 

11 OVER R C1000/SM81 (LOCADORA) CLAMP LP 1 

12 BAIXO D.I.ATIVO. KLARK (LOCADORA)  1 

13 VS-VIOLÃO L XLR/D.I. PASS. -IMP2  2 

14 VS- VIOLÃO R XLR/D.I. PASS.- IMP2  2 

15 VS-KEY L XLR/D.I. PASS.- IMP2  2 

16 VS-KEY R XLR/D.I. PASS.- IMP2  2 

17 VS-PERCUSSÃO L XLR/D.I. PASS.- IMP2  2 

18 VS-PERCUSSÃO R XLR/D.I. PASS.- IMP2  2 

19 VS–PARTI XLR/D.I. PASS.- IMP2  2 

20 VS- CLICK XLR/D.I.PASS. - IMP2  2 

21 GTR1L TM S/FIO-RACK R&S  2 

22 GTR1R TM S/FIO-RACK R&S  2 

23 GTR2L JR S/FIO-RACK R&S  2 

24 GTR2R JR S/FIO-RACK R&S  2 

25 ACORDEON S/FIO-RACK R&S/D.I ATIVO 
KLARK(LOCADORA) 

 3 

26 VIOLÃO RIO NEGRO S/FIO-RACK R&S  3 
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27 VOZ RIO NEGRO S/FIO-RACK R&S  3 

28 VOZ SOLIMÕES S/FIO-RACK R&S  3 

29 STANDBY RIO S/FIO-AXIENT (LOCADORA)  3 

30 STANDBY SOLI S/FIO-AXIENT (LOCADORA)  3 

31 TECLADO L D.I.PASS.- IMP2  4 

32 TECLADO R D.I.PASS.-I MP2  4 

33 VIOLINO L D.I.PASS.- IMP2  4 

34 VIOLINO R D.I.PASS.- IMP2  4 

35 T-BACK PA XLR  4 

36 ROADIE  L MIC COM CHAVE ON/OFF PEDESTAL(G) 4 

37 ROADIE R MIC COM CHAVE ON/OFF PEDESTAL(G) 4 

38 COMU TM GT MIC COM CHAVE ON/OFF PEDESTAL(G) 4 

39 VS-REGENCIA XLR/D.I.PASS.- IMP2  4 

40 *COMU RIO NEGRO SHURE SM 58 PEDESTAL(G) 4 

40 *COMU DIRECT COMU DIRECT OUT   

41 AMBIÊNCIA L SHOTGUN (LOCADORA) PEDESTAL(P) - 

42 AMBIÊNCIA R SHOTGUN (LOCADORA) PEDESTAL(P) - 

46 TIMECODE TIMECODE TIMECODE - 

47 CONVIDADO 1 AXIENT OU UR4 (LOCADORA)  3 

48 CONVIDADO 2 AXIENTOU UR4 (LOCADORA)  3 
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 01GOL PARA O PAINEL COM 

 
 

EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE LUZ. 

*01 GRAND MA  LIGHT 2 OU 

*MA WING+FADER COMMAND 2 TELAS TOUCH. 

 28 PAR LED RGBW (TODOS, MESMA MARCA E MODELO)

 40 BEAM 7R (TODOS, MESMA MARCA E MODELO)

 12 STROBO ATOMIC LED (TODOS,MESMA MARCA E MODELO)

 12 COBE (TODOS,MESMA MARCA E MODELO)

 06 BRUTS LED (TODOS,MESMA MARCA E MODELO)

 08 RIBALTA LED RGBW (TODOS, MESMA MARCA E MODELO)

 02 FOG HASE (INDISPENSÁVEL)

 

 02 CANHÕES SEGUIDOR (COM OPERADOR)



  O GRID DE (Q50) COM 6 PÉS E 05 LINHAS DE (Q50) MAIS GOL DO PAINEL, 

SERÁ FORNECIDO PELA LOCADORA, E DEVERÁ SER MONTADO COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS:

  12 DE LARGURA X 7 DE PROFUNDIDADE (5 +2 MTS).

  AS LINHAS 2, 3 E 4 NÃO PODEM ESTA PARAFUSADA NA ESTRUTURA.

  A ESTRUTURA TEM QUE ESTAR EM ALTURA DE TRABALHO (BAIXO), PARA QUE 

A  EQUIPE POSSA TRABALHAR.

 

 ADICIONAIS.

 04 PEÇAS DE 3MTS Q30

 02 PÉS DE BASE

 04 ALGEMAS.

TRES (3)PÉS.  

 

 16 PRATICAVEIS COM OS PÉS NAS

MEDIDAS, 20 de 40cm, 24 de 20cm. 
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4. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

 
A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às suas atividades 
comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de Fazenda do Estado, Ministério do 
Trabalho e Fazenda Municipal. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

MENOR VALOR UNITÁRIO. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO EM UM 
ÚNICO ITEM (Sonorização + Iluminação) por ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser 
econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que seu agrupamento perfaz um valor maior a ser 
cotado, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e 
gerenciamento, já que a unidade gestora solicitará o objeto a apenas um fornecedor, bem como maior 
agilidade no julgamento do processo.  
 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

 O pagamento será efetuado em uma só parcela, através da Tesouraria, em crédito em conta 

bancária, em até 15 (quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal referente à locação, de acordo com 

a quantidade executada. 

 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação pela Secretaria 

Municipal de  Cultura e Turismo. Se a Nota Fiscal  apresentar incorreção será devolvida à 

ADJUDICATÁRIA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 

do documento, considerado válido pelo ADJUDICANTE. 

 A Nota Fiscal deverá conter todas as especificações da estrutura locada e estar devidamente 

atestada pela Secretaria Municipal de  Cultura e Turismo  juntamente com o Almoxarifado Central, 

por intermédio de servidores designados. 

 O Almoxarifado Central encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira. O pagamento se fará 

mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, sem as quais o 

pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será interrompido, 

reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. 

  

7. CONDIÇÕES, HORÁRIOS E LOCAL PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM – TEMPO DE 

DURAÇÃO DOS SHOWS  

 

 O objeto desta licitação deverá ser executado  mediante a expedição de Autorização de 

Fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 06 (seis) 

horas de antecedência do horário informado do evento para a realização da instalação, contados a 

partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento. 
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 A montagem dos equipamentos será realizada em local determinado pela Secretaria Municipal de, 

Cultura e Turismo. 

 A execução do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com a solicitação da Secretaria 

Municipal de  Cultura e Turismo, no município de Alterosa/MG. 

 A Estrutura a ser montada atenderá a realização de 02 (dois) shows, respectivamente, dias 16 e 

17/12/2025. 

 A montagem, instalação, testes e quais reparos referentes à Sonorização e Iluminação deverão ser 

acompanhadas por um funcionário designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 

Técnicos Especializados das Bandas; e os equipamentos deverão estar em plenas condições de 

uso, a partir do horário designado. 

 Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem da estrutura locada no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 A execução do objeto contratado, somente se efetivará após terem sido examinados e julgados em 

perfeitas condições, pela Secretaria Municipal de  Cultura e Turismo  e Técnicos Especializados das 

bandas. 

      A  Empresa Vencedora deverá executar as montagens rigorosamente de acordo com as instruções 

dadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  e Técnicos Especializados das bandas. 

 No dia 16/12/2025 o show será com: RIO NEGRO E SOLIMÕES, e terá duração de 100 (cem 

minutos). 

  No dia 17/12/2025 o show será com: MAICK E LYAN e terá duração de 90 (noventa minutos). 

8.   cONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 A detentora deverá arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser executado, correndo 

por sua conta exclusiva o transporte do equipamento, a utilização de ferramentas, instrumentos, 

pessoal e materiais necessários à completa e perfeita execução do respectivo objeto. 

 A detentora deverá ainda: 

- Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto, devidamente registrada 

na CTPS ou em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo, 

solidariamente, os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer, respondendo exclusivamente por 

todo o pessoal contratado, não restando a esta Administração Pública Municipal, qualquer 

responsabilização; 

-  Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas com as pessoas envolvidas na execução 

do objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Alterosa/MG, 

estando esta livre de quaisquer encargos e/ou responsabilidades; 

- Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Alterosa/MG ou a terceiros;  

- Cumprir todas as normas vigentes e pertinentes à execução do objeto, inclusive as inerentes à 

segurança. 
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9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO A SER LOCADO 

 

 A Administração Pública não aceitará que o equipamento locado apresente defeitos ou 

imperfeições, que estejam em desacordo com as especificações e condições constantes neste 

Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob 

pena de aplicação das sanções previstas.. 

 

10. SANÇÕES CONTRATUAIS 

 

 O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o Contratado à multa de mora na forma 

prevista em Edital ou em Contrato – Art. 162 da Lei 14.133/21 

Parágrafo Único: A aplicação da multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

-  Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25%; 

- Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4% sem prejuízo da rescisão unilateral por 

parte da Administração; 

- Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Prefeitura Municipal de Alterosa poderá garantir a prévia defesa da Empresa Fornecedora no 

prazo de cinco (05) dias úteis, aplicar, sem prejuízo penal e civil, as seguintes sanções: 

- Advertência por escrito, quando a fornecedora deixar de atender determinações 

necessárias de regularização de faltas ou defeitos decorrentes a manutenção do produto, 

a critério da Administração da Prefeitura Municipal de Alterosa; 

- Multa compensatória no percentual de dez por cento (10%) calculado sobre o valor 

estimado do Contrato; 

- Suspensão temporária de participar em Licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Alterosa, pelo prazo de até três (03) anos; 

- Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

O recolhimento das multas referidas anteriormente realizar-se-á através de guia própria, em favor 

do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar da data em que for aplicada a multa. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

 É vedado ao licitante desistir da proposta após abertura do primeiro envelope de preços de qualquer 

dos outros licitantes; 

 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade 
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reconhecida de ofício ou por provocação de terceiros, mediante despacho escrito e fundamentado, 

sem direito a qualquer tipo de indenização ou ressarcimento; 

 A pregoeira, zelando pela amplitude da disputa, poderá relevar omissões puramente formais, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação; 

 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, a pregoeira devolverá os 

envelopes “documentação” inviolados dos licitantes desclassificados; 

 Nenhuma indenização ou ressarcimento será devida aos licitantes pela elaboração/apresentação 

das propostas e participação no certame;        

 Até 02 (dois) dias úteis antes a data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão; 

 O Município de Alterosa/MG poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo desclassificar o licitante do qual 

venha a ter conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação, que comprometa sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem 

que esta tenha direito a qualquer indenização ou ressarcimento; 

 A não retirada de Edital não obstará a participação no certame, todavia, o interessado não poderá 

alegar ignorância de seus termos; 

 A Administração se reserva ao direito de documentar a sessão com som e imagens; 

 Os pedidos de esclarecimentos dever ser encaminhados à pregoeira, por escrito, de forma que 

esteja em seu poder, em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da sessão do pregão, por meio 

de via postal para o endereço:  Rua Dom Pedro II, número 54, Centro, Alterosa/MG (CEP: 37.145-

000), ou entrega pessoal à pregoeira no mesmo endereço já citado, no horário de 7h às 11h e das 

12:30 às 16h, de segunda à sexta-feira. Outras informações relativas à presente licitação poderão 

ser obtidas pelo telefone: (35) , pelo email: compras@alterosa.mg.gov.br ou pelo site 

www.alterosa.mg.gov.br, sempre aos cuidados da pregoeira. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RESPECTIVO ELEMENTO DE DESPESA 

 
Projeto Atividade: 2.045 – Manutenção das Festividades Cívicas, Folclóricas, Culturais e Tradicionais 
3.3.90.39.00.00.00.00 1500: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha: 275 
 

.EMPRESAS COTADAS 

 
EMPRESA 

 
CNPJ 

A NAVE DO SOM PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 09.199.680/0001-99 

B ADF SOUZA LTDA - MEGGA 12.079.479/0001-82 

C SANTA FÉ EVENTOS E SONORIZAÇÃO LTDA 07.383.371/0001-49 

 

13. ORÇAMENTO DETALHADO 

 
LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE (DIAS: 16 E 17/12/2025) 
 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
http://www.alterosa.mg.gov.br/
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ITEM QUANT A - UNITÁRIO B - UNITÁRIO C - UNITÁRIO 
MÉDIA UNITÁRIA/ 

MÉDIA TOTAL 

01 02 R$ 30.000,00 R$ 25.000,00 R$ 32.000,00 
R$ 29.000,00 – R$ 

58.000,00 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas da contratação em pauta deverão ser 

solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 

422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 

bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 

preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

 
 

Alterosa/MG, em 22 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

Marco Antônio Cabral 
Secretário Municipal de  Cultura e Turismo  
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